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Tesouro, nos 15 dias subsequentes ao final de cada tri-
mestre, informação completa sobre as operações de
financiamento, nomeadamente empréstimos e amorti-
zações efectuados, bem como as previstas até ao final
do ano.

2 — Para efeitos do controlo sistemático e sucessivo
da gestão orçamental, devem os fundos e serviços autó-
nomos remeter trimestralmente à Direcção Regional do
Orçamento e Tesouro:

a) Nos 15 dias subsequentes ao período a que res-
peitam, as contas da sua execução orçamental
donde constem os compromissos assumidos, os
processamentos efectuados e os montantes
pagos, bem como a previsão actualizada da exe-
cução orçamental para todo o ano;

b) Nos 30 dias subsequentes ao final do período
a que respeitam, o relatório da execução orça-
mental, elaborado pelo competente órgão fis-
calizador ou, na sua falta, pelo órgão de gestão.

3 — A fim de permitir uma informação consolidada
do conjunto do sector público administrativo, os fundos
e serviços autónomos devem enviar à Direcção Regional
do Orçamento e Tesouro os dados referentes à situação
da dívida e dos activos expressos em títulos da dívida
pública, nos termos a definir por aquela Direcção
Regional.

4 — Os fundos e serviços autónomos devem remeter
à Direcção Regional do Orçamento e Tesouro as contas
de gerência até ao dia 15 de Maio do ano seguinte
àquele a que respeitam, nos termos da legislação
aplicável.

5 — A Direcção Regional do Orçamento e Tesouro
pode solicitar, a todo o tempo, aos fundos e serviços
autónomos outros elementos de informação, não pre-
vistos neste artigo, destinados ao acompanhamento da
respectiva gestão orçamental.

6 — Tendo em vista o acompanhamento da execução
material e financeira do Plano de Investimentos da
Região, os fundos e serviços autónomos deverão enviar
à Direcção Regional de Estudos e Planeamento:

a) Nos 15 dias subsequentes ao final de cada tri-
mestre, toda a informação relativa à execução
financeira respeitante ao respectivo período;

b) Nos 15 dias subsequentes ao final de cada
semestre, toda a informação relativa à execução
material respeitante ao respectivo período.

7 — A inobservância dos prazos referidos nos núme-
ros anteriores, para além da eventual efectivação da
responsabilidade que resultar da apreciação e julga-
mento de contas pela Secção Regional do Tribunal de
Contas dos Açores e do apuramento da responsabilidade
disciplinar a que legalmente possa haver lugar, autoriza
o Vice-Presidente do Governo Regional a cativar um
montante até 5% das receitas do respectivo serviço.

Artigo 20.o

Regulamentação

O Vice-Presidente do Governo Regional emitirá os
regulamentos que se mostrem necessários à execução
do presente diploma.

Artigo 21.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos desde 1 de Janeiro
de 2005.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
na Madalena, Pico, em 24 de Maio de 2005.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 6 de Junho
de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira n.o 5/2005/M

Deliberação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira sobre o financiamento da futura política de coe-
são — Previsão de apoios 2007-2013.

Considerando que o próximo Conselho Europeu, a
ter lugar no mês de Junho de 2005, sob a presidência
do Luxemburgo, deverá adoptar as perspectivas finan-
ceiras da União Europeia para o período 2007-2013;

Considerando que importa manifestar o nosso apoio
à proposta da Comissão Europeia relativa aos recursos
financeiros a afectar à futura política de coesão e que
constituem o mínimo para a sua credibilidade;

Considerando que o sucesso das Estratégias de Lisboa
e de Gotemburgo deverão passar por uma associação
estreita do conjunto dos actores públicos e não se limitar
apenas à mobilização das administrações centrais;

Considerando que somente uma política regional rea-
lista permitirá prosseguir este objectivo em harmonia
com a diversidade do território europeu e em linha com
o estatuído no Tratado Constitucional, em matéria de
coesão económica, social e territorial e regiões ultra-
periféricas:

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira, nos termos dos seus poderes estatutários,
aprova o seguinte:

1 — Face às propostas de montantes orçamentais glo-
bais para o período 2007-2013, defende que a elaborada
pela Comissão Europeia deverá constituir o patamar
mínimo para a negociação, tendo sempre presente a
importância da política de coesão no desenvolvimento
equilibrado da União Europeia.

2 — Solicita à União Europeia que, no âmbito do
quadro financeiro 2007-2013, seja concedido à Região
Autónoma da Madeira um tratamento diferenciado, em
consonância com a letra e o espírito do n.o 2 do
artigo 229.o do Tratado, dado que os penalizadores con-
dicionalismos endógenos não se alteram com a saída
do objectivo n.o 1 por parte deste arquipélago, abso-
lutamente dependente do investimento público.

3 — Mandata o Presidente da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira para dar conheci-
mento da presente resolução e com o sentido da sua
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aprovação pelos vários partidos políticos intervenientes
às seguintes entidades:

Presidente da República;
Presidente da Assembleia da República;
Primeiro-Ministro;
Presidente do Conselho da UE;
Presidente do Parlamento Europeu;
Presidente da Comissão Europeia;
Presidente do Comité das Regiões;
Presidentes dos parlamentos das regiões ultrape-

riféricas da UE.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa da Região Autónoma da Madeira
em 18 de Maio de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 24/2005/M

Aprova a orgânica da Direcção Regional dos Assuntos Europeus
e da Cooperação Externa

A actual orgânica da Direcção Regional dos Assuntos
Europeus e da Cooperação Externa foi aprovada pelo
Decreto Regulamentar Regional n.o 10/2001/M, de 6
de Julho, diploma que, então, procedeu às necessárias
adaptações decorrentes da inclusão da Vice-Presidência
do Governo Regional na estrutura orgânica do
VIII Governo Regional, esta aprovada pelo Decreto
Regulamentar Regional n.o 43/2000/M, de 12 de Dezem-
bro, e da integração da Direcção Regional dos Assuntos
Europeus e da Cooperação Externa na Vice-Presidência
do Governo Regional. O Decreto Regulamentar Regio-
nal n.o 5/2001/M, de 24 de Março, veio definir a orgânica
da Vice-Presidência do Governo Regional.

Já em 2004, foi aprovado o Decreto Regulamentar
Regional n.o 16/2004/M, de 17 de Dezembro, que con-
sagra a organização e o funcionamento do IX Governo
Regional da Região Autónoma da Madeira, manten-
do-se, nos termos do artigo 2.o, n.o 1, alínea d), deste
diploma, o cometimento da atribuição referente aos
assuntos europeus à Vice-Presidência do Governo.

Dado que, entretanto, se verificou a necessidade de
proceder a uma reestruturação orgânica da Direcção
Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação
Externa com vista ao imperativo aperfeiçoamento da
sua operacionalidade, urge desta forma proceder à alte-
ração da respectiva orgânica.

Assim:
Nos termos do artigo 12.o do Decreto Regulamentar

Regional n.o 16/2004/M, de 17 de Dezembro, e ao abrigo
dos artigos 227.o, n.o 1, alínea d), e 231.o, n.o 6, da
Constituição da República Portuguesa e dos artigos 56.o,
n.o 3, 69.o, alíneas c) e d), e 70.o, n.o 1, do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
na redacção e numeração dadas pela Lei n.o 130/99,
de 21 de Agosto, e pela Lei n.o 12/2000, de 21 de Junho,
o Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovada a orgânica da Direcção Regional dos
Assuntos Europeus e da Cooperação Externa, adiante
abreviadamente designada por DRAECE, publicada em
anexo ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

É revogado o Decreto Regulamentar Regional
n.o 10/2001/M, de 6 de Julho.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 28 de Abril de 2005.

Pelo Presidente do Governo Regional, João Carlos
Cunha e Silva.

Assinado em 17 de Maio de 2005.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

ANEXO

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.o

Natureza

A Direcção Regional dos Assuntos Europeus e da
Cooperação Externa, designada no presente diploma
abreviadamente por DRAECE, é o departamento da
Vice-Presidência do Governo responsável pelo estudo,
apoio e execução da política regional definida em maté-
ria de assuntos europeus, cooperação externa e inves-
timento estrangeiro.

Artigo 2.o

Atribuições

São atribuições da DRAECE:

a) Assegurar a coordenação em matéria de assun-
tos europeus com os vários departamentos e ser-
viços da administração pública regional, tendo
em vista a definição das posições a assumir pelo
Governo Regional junto do Governo da Repú-
blica, da Comissão Interministerial para os
Assuntos Comunitários, das instituições da
União Europeia bem como de outras organi-
zações de âmbito europeu;

b) Coordenar e articular com os demais departa-
mentos e serviços da administração pública
regional o desenvolvimento das acções neces-
sárias à concretização do estatuto da ultrape-
riferia, bem como assegurar a participação da
Região nas negociações na União Europeia
nesse mesmo âmbito;

c) Promover, a nível regional, as acções decorren-
tes do Protocolo de Cooperação entre as
Regiões Ultraperiféricas (RUP) no domínio da
cooperação política e técnica e assegurar a
representação da Região junto do Comité de
Acompanhamento RUP;

d) Proceder ao acompanhamento e reflexão do
desenvolvimento do processo de construção
europeia, promovendo as acções indispensáveis
à plena participação da Região nesse processo;

e) Assegurar e apoiar a nível técnico a participação
da Região no âmbito das relações institucionais
com as organizações internacionais estreita-


